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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL: POLÍTICA 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - 
LEI Nº 9795/1999

Para estudar a Lei nº 9.795/1999 é necessário anotar 
ou grifar os conceitos e os requisitos aqui dispostos, com 
ênfase nas relações (muitos princípios, objetivos, funções, 
etc).

Então, logo de início, devemos entender que educa-
ção ambiental é processos por meio dos quais o indiví-
duo e a coletividade constroem valores sociais, conhe-
cimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas 
para a conservação do meio ambiente, bem de uso co-
mum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 
sustentabilidade. Aqui podemos compreender que a 
obrigação de conhecer e proteger o meio ambiente é da 
pessoa física, pessoa jurídica, quer o indivíduo sozinho 
ou integrado na sociedade, enfim, de todos.

A educação ambiental é um componente essencial e 
permanente da educação nacional, devendo estar pre-
sente, de forma articulada, em todos os níveis e modali-
dades do processo educativo, em caráter formal e não-
-formal.

Como parte do processo educativo mais amplo, to-
dos têm direito à educação ambiental, incumbindo:

•	 ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da 
Constituição Federal (Art. 205. A educação, direito 
de todos e dever do Estado e da família, será promo-
vida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi-
cação para o trabalho. Art. 225. Todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivida-
de o dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre-
sentes e futuras gerações.), definir políticas públicas 
que incorporem a dimensão ambiental, promover 
a educação ambiental em todos os níveis de ensi-
no e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente;

•	 às instituições educativas, promover a educação 
ambiental de maneira integrada aos programas 
educacionais que desenvolvem;

•	 aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente - Sisnama, promover ações de 
educação ambiental integradas aos programas de 
conservação, recuperação e melhoria do meio am-
biente;

•	 aos meios de comunicação de massa, colaborar de 
maneira ativa e permanente na disseminação de infor-
mações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programa-
ção;

•	 às empresas, entidades de classe, instituições pú-
blicas e privadas, promover programas destinados 
à capacitação dos trabalhadores, visando à me-
lhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de 
trabalho, bem como sobre as repercussões do pro-
cesso produtivo no meio ambiente;

•	 à sociedade como um todo, manter atenção per-
manente à formação de valores, atitudes e habili-
dades que propiciem a atuação individual e cole-
tiva voltada para a prevenção, a identificação e a 
solução de problemas ambientais.

Quando se fala em educação ambiental, deve-se ob-
servar os seguintes princípios básico, podendo estende-
-los (anote ou grife):

•	 o enfoque humanista, holístico, democrático e par-
ticipativo;

•	 a concepção do meio ambiente em sua totalidade, 
considerando a interdependência entre o meio na-
tural, o sócio econômico e o cultural, sob o enfo-
que da sustentabilidade;

•	 o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, 
na perspectiva da inter, multi e transdisciplinarida-
de;

•	 a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e 
as práticas sociais;

•	 a garantia de continuidade e permanência do pro-
cesso educativo;

•	 a permanente avaliação crítica do processo edu-
cativo;

•	 a abordagem articulada das questões ambientais 
locais, regionais, nacionais e globais;

•	 o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à 
diversidade individual e cultural.

São objetivos fundamentais da educação ambiental 
(anote ou grife para diferencia dos princípios):

•	 o desenvolvimento de uma compreensão integra-
da do meio ambiente em suas múltiplas e com-
plexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, 
psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, 
científicos, culturais e éticos;

•	 a garantia de democratização das informações 
ambientais;

•	 o estímulo e o fortalecimento de uma consciência 
crítica sobre a problemática ambiental e social;

•	 o incentivo à participação individual e coletiva, per-
manente e responsável, na preservação do equilí-
brio do meio ambiente, entendendo-se a defesa 
da qualidade ambiental como um valor inseparável 
do exercício da cidadania;

•	 o estímulo à cooperação entre as diversas regiões 
do País, em níveis micro e macrorregionais, com 
vistas à construção de uma sociedade ambien-
talmente equilibrada, fundada nos princípios da 
liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, 
justiça social, responsabilidade e sustentabilidade;

•	 o fomento e o fortalecimento da integração com a 
ciência e a tecnologia;

•	 o fortalecimento da cidadania, autodeterminação 
dos povos e solidariedade como fundamentos 
para o futuro da humanidade.

A Política Nacional de Educação Ambiental é instituí-
da por esta lei que estamos estudando e envolve em sua 
esfera de ação, além dos órgãos e entidades integrantes 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, ins-
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tituições educacionais públicas e privadas dos sistemas 
de ensino, os órgãos públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e organizações não-
-governamentais com atuação em educação ambiental.

As atividades vinculadas à Política Nacional de Edu-
cação Ambiental devem ser desenvolvidas na educação 
em geral e na educação escolar, por meio das seguintes 
linhas de atuação inter-relacionadas, sendo respeitados 
os princípios e objetivos acima citados:

•	 capacitação de recursos humanos;
•	 desenvolvimento de estudos, pesquisas e experi-

mentações;
•	 produção e divulgação de material educativo;
•	 acompanhamento e avaliação.

A capacitação de recursos humanos deverá atender:
•	 a incorporação da dimensão ambiental na forma-

ção, especialização e atualização dos educadores 
de todos os níveis e modalidades de ensino;

•	 a incorporação da dimensão ambiental na forma-
ção, especialização e atualização dos profissionais 
de todas as áreas;

•	 a preparação de profissionais orientados para as 
atividades de gestão ambiental;

•	 a formação, especialização e atualização de profis-
sionais na área de meio ambiente;

•	 o atendimento da demanda dos diversos segmen-
tos da sociedade no que diz respeito à problemá-
tica ambiental.

As ações de estudos, pesquisas e experimentações 
visam:

•	 o desenvolvimento de instrumentos e metodolo-
gias, visando à incorporação da dimensão ambien-
tal, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino (a montagem de uma rede 
de banco de dados e imagens);

•	 a difusão de conhecimentos, tecnologias e infor-
mações sobre a questão ambiental (a montagem 
de uma rede de banco de dados e imagens);

•	 o desenvolvimento de instrumentos e metodolo-
gias, visando à participação dos interessados na 
formulação e execução de pesquisas relacionadas 
à problemática ambiental (a montagem de uma 
rede de banco de dados e imagens);

•	 a busca de alternativas curriculares e metodológi-
cas de capacitação na área ambiental (a montagem 
de uma rede de banco de dados e imagens);

•	 o apoio a iniciativas e experiências locais e regio-
nais, incluindo a produção de material educativo 
(a montagem de uma rede de banco de dados e 
imagens).

Entende-se por educação ambiental na educação es-
colar a desenvolvida no âmbito dos currículos das insti-
tuições de ensino públicas e privadas, englobando edu-
cação básica:

a) educação infantil;
b) ensino fundamental e
c) ensino médio;
Inclui também a educação superior, educação espe-

cial, educação profissional e educação de jovens e adul-
tos.

A educação ambiental será desenvolvida como uma 
prática educativa integrada, contínua e permanente em 
todos os níveis e modalidades do ensino formal. A edu-
cação ambiental não deve ser implantada como discipli-
na específica no currículo de ensino.

Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas 
voltadas ao aspecto metodológico da educação ambien-
tal, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica.

Nos cursos de formação e especialização técnico-
-profissional, em todos os níveis, deve ser incorporado 
conteúdo que trate da ética ambiental das atividades 
profissionais a serem desenvolvidas.

A dimensão ambiental deve constar dos currículos de 
formação de professores, em todos os níveis e em todas 
as disciplinas. Os professores em atividade devem rece-
ber formação complementar em suas áreas de atuação, 
com o propósito de atender adequadamente ao cumpri-
mento dos princípios e objetivos da Política Nacional de 
Educação Ambiental.

Além da educação formal, há a educação ambiental 
não formal.

Entendem-se por educação ambiental não-formal as 
ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da 
coletividade sobre as questões ambientais e à sua orga-
nização e participação na defesa da qualidade do meio 
ambiente.

O Poder Público federal, estadual e municipal incen-
tivará:

•	 a difusão, por intermédio dos meios de comunica-
ção de massa, em espaços nobres, de programas e 
campanhas educativas, e de informações acerca de 
temas relacionados ao meio ambiente;

•	 a ampla participação da escola, da universidade e 
de organizações não-governamentais na formula-
ção e execução de programas e atividades vincula-
das à educação ambiental não-formal;

•	 a participação de empresas públicas e privadas no 
desenvolvimento de programas de educação am-
biental em parceria com a escola, a universidade e 
as organizações não-governamentais;

•	 a sensibilização da sociedade para a importância 
das unidades de conservação;

•	 a sensibilização ambiental das populações tradi-
cionais ligadas às unidades de conservação;

•	 a sensibilização ambiental dos agricultores;
•	 o ecoturismo.

Vamos agora compreender a execução da política na-
cional de educação ambiental.

A coordenação da Política Nacional de Educação Am-
biental ficará a cargo de um órgão gestor, na forma de-
finida pela regulamentação desta Lei que estudamos, ou 
seja, necessita de decreto, ato do Poder Executivo.

São atribuições do órgão gestor:
•	 definição de diretrizes para implementação em 

âmbito nacional;
•	 articulação, coordenação e supervisão de planos, 

programas e projetos na área de educação am-
biental, em âmbito nacional;

•	 participação na negociação de financiamentos a 
planos, programas e projetos na área de educação 
ambiental.
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Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na es-
fera de sua competência e nas áreas de sua jurisdição, 
definirão diretrizes, normas e critérios para a educação 
ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Políti-
ca Nacional de Educação Ambiental.

A eleição de planos e programas, para fins de aloca-
ção de recursos públicos vinculados à Política Nacional 
de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios:

•	 conformidade com os princípios, objetivos e dire-
trizes da Política Nacional de Educação Ambiental;

•	 prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do 
Sistema Nacional de Educação;

•	 economicidade, medida pela relação entre a mag-
nitude dos recursos a alocar e o retorno social pro-
piciado pelo plano ou programa proposto.

Na eleição de planos e programas acima citado, de-
vem ser contemplados, de forma equitativa, os planos, 
programas e projetos das diferentes regiões do País.

Os programas de assistência técnica e financeira re-
lativos a meio ambiente e educação, em níveis federal, 
estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de 
educação ambiental.

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 
PARA A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIO-
NAL DE EDUCAÇÃO CONSELHO PLENO RESOLU-
ÇÃO Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2012 (*)

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Ambiental.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de 
conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º e na 
alínea “c” do § 2º do artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 
9.131, de 24 de novembro de 1995, e nos artigos 22 ao 
57 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com 
fundamento no Parecer CNE/CP nº 14/2012, homologa-
do por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Edu-
cação, publicado no DOU de 15 de junho de 2012,

CONSIDERANDO que:
A Constituição Federal (CF), de 1988, no inciso VI do 

§ 1º do artigo 225 determina que o Poder Público deve 
promover a Educação Ambiental em todos os níveis de 
ensino, pois “todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, no inciso 
X do artigo 2º, já estabelecia que a educação ambiental 
deve ser ministrada a todos os níveis de ensino, objeti-
vando capacitá-la para a participação ativa na defesa do 
meio ambiente;

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), prevê que 
na formação básica do cidadão seja assegurada a com-
preensão do ambiente natural e social; que os currículos 
do Ensino Fundamental e do Médio devem abranger o 
conhecimento do mundo físico e natural; que a Educação 
Superior deve desenvolver o entendimento do ser huma-
no e do meio em que vive; que a Educação tem, como 
uma de suas finalidades, a preparação para o exercício 
da cidadania;

A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, regulamentada 
pelo Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002, dispõe 
especificamente sobre a Educação Ambiental (EA) e ins-
titui a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), 
como componente essencial e permanente da educação 
nacional, devendo estar presente, de forma articulada, 
em todos os níveis e modalidades do processo educativo;

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica em todas as suas etapas e modalidades reconhe-
cem a relevância e a obrigatoriedade da Educação Am-
biental;

O Conselho Nacional de Educação aprovou o Parecer 
CNE/CP nº 8, de 6 de março de 2012, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicado no DOU de 30 de maio de 2012, que estabe-
lece as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos incluindo os direitos ambientais no conjunto 
dos internacionalmente reconhecidos, e define que a 
educação para a cidadania compreende a dimensão po-
lítica do cuidado com o meio ambiente local, regional e 
global;

O atributo “ambiental” na tradição da Educação Am-
biental brasileira e latino-americana não é empregado 
para especificar um tipo de educação, mas se consti-
tui em elemento estruturante que demarca um campo 
político de valores e práticas, mobilizando atores so-
ciais comprometidos com a prática político-pedagógica 
transformadora e emancipatória capaz de promover a 
ética e a cidadania ambiental;

O reconhecimento do papel transformador e eman-
cipatório da Educação Ambiental torna-se cada vez mais 
visível diante do atual contexto nacional e mundial em 
que a preocupação com as mudanças climáticas, a de-
gradação da natureza, a redução da biodiversidade, os 
riscos socioambientais locais e globais, as necessidades 
planetárias evidencia-se na prática social,

RESOLVE:
TÍTULO I
OBJETO E MARCO LEGAL
CAPÍTULO I
OBJETO

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental a 
serem observadas pelos sistemas de ensino e suas ins-
tituições de Educação Básica e de Educação Superior, 
orientando a implementação do determinado pela 
Constituição Federal e pela Lei nº 9.795, de 1999, a 
qual dispõe sobre a Educação Ambiental (EA) e institui 
a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), 
com os seguintes objetivos:
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I - sistematizar os preceitos definidos na citada Lei, 
bem como os avanços que ocorreram na área para 
que contribuam com a formação humana de sujeitos 
concretos que vivem em determinado meio ambiente, 
contexto histórico e sociocultural, com suas condições 
físicas, emocionais, intelectuais, culturais;
II - estimular a reflexão crítica e propositiva da inser-
ção da Educação Ambiental na formulação, execução 
e avaliação dos projetos institucionais e pedagógicos 
das instituições de ensino, para que a concepção de 
Educação Ambiental como integrante do
currículo supere a mera distribuição do tema pelos de-
mais componentes;
III - orientar os cursos de formação de docentes para 
a Educação Básica;
IV - orientar os sistemas educativos dos diferentes en-
tes federados.

Art. 2º A Educação Ambiental é uma dimensão da 
educação, é atividade intencional da prática social, 
que deve imprimir ao desenvolvimento individual um 
caráter social em sua relação com a natureza e com 
os outros seres humanos, visando potencializar essa 
atividade humana com a finalidade de torná-la plena 
de prática social e de ética ambiental.

Art. 3º A Educação Ambiental visa à construção de 
conhecimentos, ao desenvolvimento de habilidades, 
atitudes e valores sociais, ao cuidado com a comuni-
dade de vida, a justiça e a equidade socioambiental, 
e a proteção do meio ambiente natural e construído.

Art. 4º A Educação Ambiental é construída com res-
ponsabilidade cidadã, na reciprocidade das relações 
dos seres humanos entre si e com a natureza.

Art. 5º A Educação Ambiental não é atividade neu-
tra, pois envolve valores, interesses, visões de mundo 
e, desse modo, deve assumir na prática educativa, de 
forma articulada e interdependente, as suas dimen-
sões política e pedagógica.

Art. 6º A Educação Ambiental deve adotar uma abor-
dagem que considere a interface entre a natureza, a 
sociocultura, a produção, o trabalho, o consumo, su-
perando a visão despolitizada, acrítica, ingênua e na-
turalista ainda muito presente na prática pedagógica
das instituições de ensino.

CAPÍTULO II
MARCO LEGAL

Art. 7º Em conformidade com a Lei nº 9.795, de 1999, 
reafirma-se que a Educação Ambiental é componente 
integrante, essencial e permanente da Educação Na-
cional, devendo estar presente, de forma articulada, 
nos níveis e modalidades da Educação Básica e da 
Educação Superior, para isso devendo as instituições 
de ensino promovê-la integradamente nos seus proje-
tos institucionais e pedagógicos.

Art. 8º A Educação Ambiental, respeitando a autono-
mia da dinâmica escolar e acadêmica, deve ser desen-
volvida como uma prática educativa integrada e inter-
disciplinar, contínua e permanente em todas as fases, 
etapas, níveis e modalidades, não devendo, como re-
gra, ser implantada como disciplina ou componente 
curricular específico.

Parágrafo único. Nos cursos, programas e projetos de 
graduação, pós-graduação e de extensão, e nas áreas 
e atividades voltadas para o aspecto metodológico da 
Educação Ambiental, é facultada a criação de compo-
nente curricular específico.

Art. 9º Nos cursos de formação inicial e de especiali-
zação técnica e profissional, em todos os níveis e mo-
dalidades, deve ser incorporado conteúdo que trate da 
ética socioambiental das atividades profissionais.

Art. 10. As instituições de Educação Superior devem 
promover sua gestão e suas ações de ensino, pesquisa 
e extensão orientadas pelos princípios e objetivos da 
Educação Ambiental.

Art. 11. A dimensão socioambiental deve constar dos 
currículos de formação inicial e continuada dos pro-
fissionais da educação, considerando a consciência e 
o respeito à diversidade multiétnica e multicultural do 
País.

Parágrafo único. Os professores em atividade devem 
receber formação complementar em suas áreas de 
atuação, com o propósito de atender de forma per-
tinente ao cumprimento dos princípios e objetivos da 
Educação Ambiental.

TÍTULO II
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 12. A partir do que dispõe a Lei nº 9.795, de 1999, 
e com base em práticas comprometidas com a cons-
trução de sociedades justas e sustentáveis, fundadas 
nos valores da liberdade, igualdade, solidariedade, de-
mocracia, justiça social, responsabilidade, sustentabi-
lidade e educação como direito de todos e todas, são 
princípios da Educação Ambiental:
I - totalidade como categoria de análise fundamental 
em formação, análises, estudos e produção de conhe-
cimento sobre o meio ambiente; 
II - interdependência entre o meio natural, o socioeco-
nômico e o cultural, sob o enfoque humanista, demo-
crático e participativo;
III - pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
IV - vinculação entre ética, educação, trabalho e práti-
cas sociais na garantia de continuidade dos estudos e 
da qualidade social da educação;
V - articulação na abordagem de uma perspectiva crí-
tica e transformadora dos desafios ambientais a serem 
enfrentados pelas atuais e futuras gerações, nas di-
mensões locais, regionais, nacionais e globais;
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VI - respeito à pluralidade e à diversidade, seja indivi-
dual, seja coletiva, étnica, racial, social e cultural, dis-
seminando os direitos de existência e permanência e o 
valor da multiculturalidade e plurietnicidade do país e 
do desenvolvimento da cidadania planetária.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 13. Com base no que dispõe a Lei nº 9.795, de 
1999, são objetivos da Educação Ambiental a serem 
concretizados conforme cada fase, etapa, modalidade 
e nível de ensino:
I - desenvolver a compreensão integrada do meio am-
biente em suas múltiplas e complexas relações para 
fomentar novas práticas sociais e de produção e con-
sumo;
II - garantir a democratização e o acesso às informa-
ções referentes à área socioambiental;
III - estimular a mobilização social e política e o for-
talecimento da consciência crítica sobre a dimensão 
socioambiental;
IV - incentivar a participação individual e coletiva, 
permanente e responsável, na preservação do equi-
líbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da 
qualidade ambiental como um valor inseparável do 
exercício da cidadania;
V - estimular a cooperação entre as diversas regiões 
do País, em diferentes formas de arranjos territoriais, 
visando à construção de uma sociedade ambiental-
mente justa e sustentável;
VI - fomentar e fortalecer a integração entre ciência e 
tecnologia, visando à sustentabilidade socioambiental;
VII - fortalecer a cidadania, a autodeterminação dos 
povos e a solidariedade, a igualdade e o respeito aos 
direitos humanos, valendo-se de estratégias demo-
cráticas e da interação entre as culturas, como funda-
mentos para o futuro da humanidade;
VIII - promover o cuidado com a comunidade de vida, 
a integridade dos ecossistemas, a justiça econômica, a 
equidade social, étnica, racial e de gênero, e o diálogo 
para a convivência e a paz;
IX - promover os conhecimentos dos diversos grupos 
sociais formativos do País que utilizam e preservam a 
biodiversidade.

Art. 14. A Educação Ambiental nas instituições de en-
sino, com base nos referenciais apresentados, deve 
contemplar:
I - abordagem curricular que enfatize a natureza como 
fonte de vida e relacione a dimensão ambiental à jus-
tiça social, aos direitos humanos, à saúde, ao trabalho, 
ao consumo, à pluralidade étnica, racial, de gênero, de 
diversidade sexual, e à superação do
racismo e de todas as formas de discriminação e in-
justiça social;
II - abordagem curricular integrada e transversal, 
contínua e permanente em todas as áreas de conhe-
cimento, componentes curriculares e atividades esco-
lares e acadêmicas;

III - aprofundamento do pensamento crítico-reflexivo 
mediante estudos científicos, socioeconômicos, políti-
cos e históricos a partir da dimensão socioambiental, 
valorizando a participação, a cooperação, o senso de 
justiça e a responsabilidade da comunidade educa-
cional em contraposição às relações de dominação e 
exploração presentes na realidade atual;
IV - incentivo à pesquisa e à apropriação de instru-
mentos pedagógicos e metodológicos que aprimorem 
a prática discente e docente e a cidadania ambiental;
V - estímulo à constituição de instituições de ensino 
como espaços educadores sustentáveis, integrando 
proposta curricular, gestão democrática, edificações, 
tornando-as referências de sustentabilidade socioam-
biental.

TÍTULO III
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Art. 15. O compromisso da instituição educacional, o 
papel socioeducativo,
ambiental, artístico, cultural e as questões de gênero, 
etnia, raça e diversidade que compõem
as ações educativas, a organização e a gestão curricu-
lar são componentes integrantes dos
projetos institucionais e pedagógicos da Educação Bá-
sica e da Educação Superior.
§ 1º A proposta curricular é constitutiva do Projeto 
Político-Pedagógico (PPP)
e dos Projetos e Planos de Cursos (PC) das instituições 
de Educação Básica, e dos Projetos
Pedagógicos de Curso (PPC) e do Projeto Pedagógico 
(PP) constante do Plano de Desenvolvimento Institu-
cional (PDI) das instituições de Educação Superior.
§ 2º O planejamento dos currículos deve considerar 
os níveis dos cursos, as idades e especificidades das 
fases, etapas, modalidades e da diversidade sociocul-
tural dos estudantes, bem como de suas comunidades 
de vida, dos biomas e dos territórios em que se situam 
as instituições educacionais.
§ 3º O tratamento pedagógico do currículo deve ser 
diversificado, permitindo reconhecer e valorizar a plu-
ralidade e as diferenças individuais, sociais, étnicas e 
culturais dos estudantes, promovendo valores de coo-
peração, de relações solidárias e de respeito ao meio 
ambiente.

Art. 16. A inserção dos conhecimentos concernentes à 
Educação Ambiental nos currículos da Educação Bási-
ca e da Educação Superior pode ocorrer:
I - pela transversalidade, mediante temas relaciona-
dos com o meio ambiente e a sustentabilidade socio-
ambiental;
II - como conteúdo dos componentes já constantes do 
currículo;
III - pela combinação de transversalidade e de trata-
mento nos componentes curriculares.
Parágrafo único. Outras formas de inserção podem 
ser admitidas na organização curricular da Educação 
Superior e na Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, considerando a natureza dos cursos.
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Art. 17. Considerando os saberes e os valores da sus-
tentabilidade, a diversidade de manifestações da vida, 
os princípios e os objetivos estabelecidos, o planeja-
mento curricular e a gestão da instituição de ensino 
devem:
I - estimular:
a) visão integrada, multidimensional da área ambien-
tal, considerando o estudo da diversidade biogeográfi-
ca e seus processos ecológicos vitais, as influências po-
líticas, sociais, econômicas, psicológicas, dentre outras, 
na relação entre sociedade, meio ambiente, natureza, 
cultura, ciência e tecnologia;
b) pensamento crítico por meio de estudos filosóficos, 
científicos, socioeconômicos, políticos e históricos, na 
ótica da sustentabilidade socioambiental, valorizando 
a participação, a cooperação e a ética;
c) reconhecimento e valorização da diversidade dos 
múltiplos saberes e olhares científicos e populares so-
bre o meio ambiente, em especial de povos originários 
e de comunidades tradicionais;
d) vivências que promovam o reconhecimento, o res-
peito, a responsabilidade e o convívio cuidadoso com 
os seres vivos e seu habitat;
e) reflexão sobre as desigualdades socioeconômicas e 
seus impactos ambientais, que recaem principalmente 
sobre os grupos vulneráveis, visando à conquista da 
justiça ambiental;
f) uso das diferentes linguagens para a produção e a 
socialização de ações e experiências coletivas de edu-
comunicação, a qual propõe a integração da comuni-
cação com o uso de recursos tecnológicos na apren-
dizagem.
II - contribuir para:
a) o reconhecimento da importância dos aspectos 
constituintes e determinantes da dinâmica da natu-
reza, contextualizando os conhecimentos a partir da 
paisagem, da bacia
hidrográfica, do bioma, do clima, dos processos geoló-
gicos, das ações antrópicas e suas interações sociais e 
políticas, analisando os diferentes recortes territoriais, 
cujas riquezas e potencialidades, usos e problemas 
devem ser identificados e compreendidos segundo a 
gênese e a dinâmica da natureza e das alterações pro-
vocadas pela sociedade;
b) a revisão de práticas escolares fragmentadas bus-
cando construir outras práticas que considerem a 
interferência do ambiente na qualidade de vida das 
sociedades humanas nas diversas dimensões local, re-
gional e planetária;
c) o estabelecimento das relações entre as mudanças 
do clima e o atual modelo de produção, consumo, or-
ganização social, visando à prevenção de desastres 
ambientais e à
proteção das comunidades;
d) a promoção do cuidado e responsabilidade com as 
diversas formas de vida, do respeito às pessoas, cultu-
ras e comunidades;
e) a valorização dos conhecimentos referentes à saúde 
ambiental, inclusive no meio ambiente de trabalho, 
com ênfase na promoção da saúde para melhoria da 
qualidade de vida;

f) a construção da cidadania planetária a partir da 
perspectiva crítica e transformadora dos desafios am-
bientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras 
gerações.
III - promover:
a) observação e estudo da natureza e de seus siste-
mas de funcionamento para possibilitar a descoberta 
de como as formas de vida relacionam-se entre si e 
os ciclos naturais interligam-se e integram-se uns aos 
outros;
b) ações pedagógicas que permitam aos sujeitos a 
compreensão crítica da dimensão ética e política das 
questões socioambientais, situadas tanto na esfera in-
dividual, como na esfera pública;
c) projetos e atividades, inclusive artísticas e lúdicas, 
que valorizem o sentido de pertencimento dos seres 
humanos à natureza, a diversidade dos seres vivos, as 
diferentes
culturas locais, a tradição oral, entre outras, inclusive 
desenvolvidas em espaços nos quais os estudantes se 
identifiquem como integrantes da natureza, estimu-
lando a percepção do meio ambiente como funda-
mental para o exercício da cidadania;
d) experiências que contemplem a produção de co-
nhecimentos científicos, socioambientalmente res-
ponsáveis, a interação, o cuidado, a preservação e o 
conhecimento da sociobiodiversidade e da sustentabi-
lidade da vida na Terra;
e) trabalho de comissões, grupos ou outras formas de 
atuação coletiva favoráveis à promoção de educação 
entre pares, para participação no planejamento, exe-
cução, avaliação e gestão de projetos de intervenção e 
ações de sustentabilidade socioambiental na institui-
ção educacional e na comunidade, com foco na pre-
venção de riscos, na proteção e preservação do meio 
ambiente e da saúde humana e na construção de so-
ciedades sustentáveis.

TÍTULO IV
SISTEMAS DE ENSINO E REGIME DE COLABORA-
ÇÃO

Art. 18. Os Conselhos de Educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios devem estabelecer as 
normas complementares que tornem efetiva a Educa-
ção Ambiental em todas as fases, etapas, modalidades 
e níveis de ensino sob sua jurisdição.

Art. 19. Os órgãos normativos e executivos dos siste-
mas de ensino devem articular-se entre si e com as 
universidades e demais instituições formadoras de 
profissionais da educação, para que os cursos e pro-
gramas de formação inicial e continuada de profes-
sores, gestores, coordenadores, especialistas e outros 
profissionais que atuam na Educação Básica e na 
Superior capacitem para o desenvolvimento didático-
-pedagógico da dimensão da Educação Ambiental na 
sua atuação escolar e acadêmica.
§ 1º Os cursos de licenciatura, que qualificam para a 
docência na Educação Básica, e os cursos e programas 
de pós-graduação, qualificadores para a docência na 
Educação Superior, devem incluir formação com essa 
dimensão, com foco na metodologia integrada e in-
terdisciplinar.



7

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

§ 2º Os sistemas de ensino, em colaboração com ou-
tras instituições, devem instituir políticas permanentes 
que incentivem e deem condições concretas de forma-
ção continuada, para que se efetivem os princípios e se 
atinjam os objetivos da Educação
Ambiental.

Art. 20. As Diretrizes Curriculares Nacionais e as nor-
mas para os cursos e programas da Educação Supe-
rior devem, na sua necessária atualização, prescrever 
o adequado para essa formação.

Art. 21. Os sistemas de ensino devem promover as 
condições para que as instituições educacionais se 
constituam em espaços educadores sustentáveis, com 
a intencionalidade de educar para a sustentabilida-
de socioambiental de suas comunidades, integrando 
currículos, gestão e edificações em relação equilibra-
da com o meio ambiente, tornando-se referência para 
seu território.

Art. 22. Os sistemas de ensino e as instituições de pes-
quisa, em regime de colaboração, devem fomentar e 
divulgar estudos e experiências realizados na área da 
Educação Ambiental.
§ 1º Os sistemas de ensino devem propiciar às insti-
tuições educacionais meios para o estabelecimento de 
diálogo e parceria com a comunidade, visando à pro-
dução de conhecimentos sobre condições e alternati-
vas socioambientais locais e regionais e à intervenção 
para a qualificação da vida e da convivência saudável.
§ 2º Recomenda-se que os órgãos públicos de fomento 
e financiamento à pesquisa incrementem o apoio a 
projetos de pesquisa e investigação na área da Educa-
ção Ambiental, sobretudo visando ao desenvolvimen-
to de tecnologias mitigadoras de impactos negativos 
ao meio ambiente e à saúde.

Art. 23. Os sistemas de ensino, em regime de colabo-
ração, devem criar políticas de produção e de aquisi-
ção de materiais didáticos e paradidáticos, com en-
gajamento da comunidade educativa, orientados pela 
dimensão socioambiental.

Art. 24. O Ministério da Educação (MEC) e os corres-
pondentes órgãos estaduais, distrital e municipais 
devem incluir o atendimento destas Diretrizes nas 
avaliações para fins de credenciamento e recredencia-
mento, de autorização e renovação de autorização, e 
de reconhecimento de instituições educacionais e de 
cursos.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

PASCHOAL LAÉRCIO ARMONIA
Presidente em Exercício

POLÍTICA DE ÁGUAS E EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL;  ROTEIRO PARA CRIAÇÃO DE 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS

Prezado candidato, visto a complexidade e extensão 
dos materiais solicitados, não deixe de conferir o conteú-
do disponibilizado na íntegra em nosso site para consulta. 
Acesse https://www.novaconcursos.com.br/retificacoes,

MUDANÇAS CLIMÁTICAS: O MEIO 
AMBIENTE E O CONSUMO SUSTENTÁVEL.

As mudanças climáticas são alterações do clima em 
todo o planeta. Em outras épocas o aquecimento tinha 
causas naturais, mas hoje se sabe que é produzido pelas 
atividades humanas e suas consequências são irreversí-
veis.

Resumo
O clima corresponde ao conjunto das características 

da atmosfera durante um certo período e numa certa re-
gião. Compreende as temperaturas médias, a quantidade 
de chuvas, a umidade do ar, entre outros aspectos.

As mudanças climáticas estão relacionadas às altera-
ções do clima em nível global, ou seja, em todo o plane-
ta e podem ser causadas tanto por alterações naturais 
(glaciações, mudanças na órbita terrestre, etc), como pela 
ação humana.

Os combustíveis fósseis largamente usados em diver-
sas atividades humanas intensificaram bastante o aque-
cimento global e suas consequências são, em grande 
parte, irreversíveis para a vida na Terra.

O investimento nas energias renováveis é desse modo 
fundamental, uma vez que substitui os combustíveis fós-
seis e seria a melhor forma de controlar as emissões dos 
gases de efeito estufa.

Causas das Mudanças Climáticas
Desde a Revolução Industrial que houve um aumento 

significativo na queima dos combustíveis fósseis (carvão, 
petróleo, gás natural, entre outros). Com isso também se 
tornou crescente a quantidade de dióxido de carbono 
lançada na atmosfera.

Efeito Estufa
O dióxido de carbono é proveniente da queima dos 

combustíveis usados em diversas atividades cotidianas, 
por exemplo, nas indústrias, nos transportes, no aqueci-
mento das casas. Além dele há outros gases que provo-
cam o chamado efeito estufa.

Grande parte desses gases de efeito estufa se acumu-
lam na superfície terrestre amplificando um fenômeno 
que ocorre naturalmente. Em outras palavras, o efeito 
estufa retém grande parte do calor proveniente da radia-
ção solar mantendo a superfície terrestre aquecida, mas 
com o agravamento da situação essa situação se torna 
extrema.
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Aquecimento Global
Com a crescente emissão de gases poluentes para a 

atmosfera, o efeito estufa se intensificou provocando o 
aumento da temperatura média da atmosfera terrestre, 
que se chama Aquecimento Global.

Durante muito tempo se questionou se o aquecimen-
to do planeta era provocado pela ação humana ou um 
fenômeno natural. No entanto, estudos científicos con-
firmaram que as atividades humanas contribuem signifi-
cativamente para o aquecimento global.

A situação é considerada irreversível e seus efeitos 
devem ser sentidos nos próximos séculos ou até milê-
nios. Isso aponta para a necessidade de uma mudança de 
atitude imediata para a redução das emissões dos gases 
de efeito estufa.

Consequências das Mudanças Climáticas
Grande parte do calor também é absorvido pelos 

oceanos provocando a acidificação do mesmo e amea-
çando gravemente a biodiversidade marinha. Outro efei-
to conhecido é a elevação do nível do mar, devido ao 
derretimento das calotas polares, afetando cidades lito-
râneas e ilhas.

Os animais marinhos que vivem em regiões polares 
também sofrem com as mudanças climáticas, como vem 
acontecendo o pinguim e o urso polar. Além disso, existe 
a teoria de que as mudanças climáticas contribuíram com 
a extinção do mamute.

As consequências podem ser sentidas no nosso coti-
diano, se olharmos nos noticiários veremos que tem se 
tornado cada vez mais frequentes os desastres naturais, 
tais como tornados, furacões, tempestades, inundações, 
ondas de calor e secas.

Também é referida como consequência os impactos 
na agricultura, afetando diretamente a alimentação e a 
vida da humanidade. O aumento da temperatura deve 
produzir uma redução da produtividade, gerando com 
isso o aumento das migrações e de conflitos resultantes 
dos períodos mais secos.

O Que tem Sido Feito?
A questão do clima vem preocupando cientistas e 

ambientalistas em todo mundo há algum tempo. Conhe-
ça o histórico das conferências e acordos entre os países 
para identificar a situação e propor soluções.

O Painel Intergovernamental sobre as Mudanças 
Climáticas (IPCC)

Em 1988, o Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente criou o Painel Intergovernamental sobre as 
Mudanças Climáticas (IPCC). Foram 2500 cientistas de 
130 países reunidos em três grupos de trabalho para in-
vestigar a situação e já foram apresentados cinco relató-
rios, sendo o último em 2013.

Pelos relatórios não resta dúvida que o aquecimento 
do planeta é maior do que em qualquer outro período 
da história da humanidade, é realmente provocado pelas 
atividades humanas e irreversível. E ainda reforça a ne-
cessidade de agir imediatamente, de forma global.

Um dos pontos de destaque do relatório aponta para 
a importância das energias renováveis como forma de 
zerar as emissões de poluentes e evitar o aumento de 
2°C até 2100.

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudanças Climáticas (UNFCCC)

Em 1992 aconteceu no Rio de Janeiro, a Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol-
vimento, também chamada Cúpula da Terra ou RIO-92, 
para tratar de diversos temas ambientais,e entre os quais 
o clima. Foi criada a UNFCCC.

O Brasil foi o primeiro país a assinar o tratado em 
que os países envolvidos se comprometiam a investir em 
ações para reduzir suas emissões, bem como os países 
mais desenvolvidos deveriam ajudar os mais pobres a 
enfrentar os impactos.

Conferências sobre o Clima (COP)
Somente em 1995 entrou em vigor o tratado, ano em 

que os países-membros da UNFCCC se reuniram em Ber-
lim para a primeira Conferência sobre o Clima (COP). Em 
1997 foi assinado o Protocolo de Kyoto, que ratificava as 
resoluções anteriores.

Mais recentemente, no dia 12 de dezembro de 2015 
aconteceu a 21ª Conferência Mundial sobre o Clima 
(COP-21) em Paris, com resultados históricos. Quase 200 
países assinaram o documento se comprometendo com 
o que tem sido proposto desde os anos 80. A previsão é 
de que até 2020 as resoluções sejam postas em prática.

O que é consumo sustentável 
O consumo sustentável é um conjunto de práticas re-

lacionadas à aquisição de produtos e serviços que visam 
diminuir ou até mesmo eliminar os impactos ao meio 
ambiente. São atitudes positivas que preservam os recur-
sos naturais, mantendo o equilíbrio ecológico em nosso 
planeta. Estas práticas estão relacionadas a diminuição 
da poluição, incentivo à reciclagem e eliminação do des-
perdício. Através delas poderemos, um dia, atingir o so-
nhado desenvolvimento sustentável do nosso planeta.

 

Principais práticas de consumo sustentável que 
podem ser adotadas em nosso dia a dia:

- Fazer a reciclagem de lixo material (plástico, metais, 
papéis).

- Realizar compostagem, transformando resíduos or-
gânicos em adubo;

- Diminuir o consumo de energia:  tomar banhos 
rápidos, desligar luzes de cômodos que não tem 
pessoas, optar por aparelhos de baixo consumo de 
energia;

- Levar sacolas ecológicas ao supermercado, não uti-
lizando as sacolas plásticas oferecidas;

- Urinar durante o banho: desta forma é possível eco-
nomizar água da descarga do vaso sanitário;

- Diminuir a impressão de documentos e utilizar pa-
pel reciclável;

- Trocar o transporte individual por coletivo ou bici-
cleta. Outra solução é optar por carros híbridos.

- Não descartar óleo de frituras na pia da cozinha;
- Optar, quando possível, pelo consumo de frutas, 

verduras e legumes orgânicos;
- Comprar móveis de madeira certificada;
- Usar lâmpadas eletrônicas ou LED, pois consomem 

menos energia elétrica do que as incandescentes;



9

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

O Consumo Sustentável envolve a escolha de pro-
dutos que utilizaram menos recursos naturais em sua 
produção, que garantiram o emprego decente aos que 
os produziram, e que serão facilmente reaproveitados 
ou reciclados. Significa comprar aquilo que é realmen-
te necessário, estendendo a vida útil dos produtos tanto 
quanto possível. Consumimos de maneira sustentável 
quando nossas escolhas de compra são conscientes, res-
ponsáveis, com a compreensão de que terão consequên-
cias ambientais e sociais – positivas ou negativas.

Mudança de comportamento é algo que leva tem-
po e amadurecimento do ser humano, mas é acelerada 
quando toda a sociedade adota novos valores. O termo 
“sociedade de consumo” foi cunhado para denominar a 
sociedade global baseada no valor do “ter”. No entan-
to, o que observamos agora são os valores de susten-
tabilidade e justiça social fazendo parte da consciência 
coletiva, no mundo e também no Brasil. Este novo olhar 
sobre o que deve ser buscado por cada um promove a 
mudança de comportamento, o abandono de práticas 
nocivas de alto consumo e desperdício e adoção de prá-
ticas conscientes de consumo.

Consumo consciente, consumo verde, consumo res-
ponsável são nuances do Consumo Sustentável, cada 
um focando uma dimensão do consumo. O consumo 
consciente é o conceito mais amplo e simples de aplicar 
no dia a dia: basta estar atento à forma como consumi-
mos – diminuindo o desperdício de água e energia, por 
exemplo – e às nossas escolhas de compra – privilegian-
do produtos e empresas responsáveis. A partir do con-
sumo consciente, a sociedade envia um recado ao setor 
produtivo de que quer que lhe sejam ofertados produtos 
e serviços que tragam impactos positivos ou reduzam 
significativamente os impactos negativos no acumulado 
do consumo de todos os cidadãos.

Nossa população cresceu – somos 192 milhões em 
2011 – e nosso poder aquisitivo aumenta gradativamen-
te – em 2020, 117 milhões de brasileiros farão parte da 
nova classe média. Este momento singular na História do 
Brasil tem reflexo no aumento do consumo: carros, imó-
veis, celulares, tvs, etc. Não há razão para impedir que 
esta demanda reprimida de consumo seja refreada, pois 
o consumo fortalece nossa economia. No entanto, é a 
oportunidade histórica de abandonar os padrões de con-
sumo exagerado copiados de países de primeira indus-
trialização e estabelecer padrões brasileiros de consumo 
em harmonia com o meio ambiente, a saúde humana e 
com a sociedade.

REFERÊNCIAS
https://www.todamateria.com.br/mudancas-climati-

cas/
https://www.mma.gov.br/responsabilidade-socioam-

biental/producao-e-consumo-sustentavel/conceitos/
consumo-sustentavel.html

https://www.suapesquisa.com/ecologiasaude/consu-
mo_sustentavel.htm

PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL.

Prezado candidato, visto a complexidade e extensão do 
material solicitado, não deixe de conferir o conteúdo dis-
ponibilizado na íntegra em nosso site para consulta. Aces-
se https://www.novaconcursos.com.br/retificacoes,

• examinar processos; 
• redigir pareceres e informações;
• redigir expedientes administrativos, tais como: 

memorandos, cartas, ofícios, relatórios; 
• revisar quanto ao aspecto relacional ordens de 

serviço, instruções, exposições de motivos, proje-
tos de lei, minutas de decreto e outros; 

• realizar e conferir cálculos relativos a lançamen-
tos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e 
vantagens financeiras e descontos determinados 
por lei; 

• realizar ou orientar coleta de preços de materiais 
que possam ser adquiridos sem concorrência;

• efetuar ou orientar o recebimento, conferência, 
armazenagem e conservação de materiais e ou-
tros suprimentos, manter atualizados registros de 
estoque; 

• fazer ou orientar levantamentos de bens patri-
moniais;

• eventualmente realizar trabalhos datilográficos, 
operar com terminais eletrônicos e equipamen-
tos de microfilmagem; 

• realizar atividades afins.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA

Administração direta e indireta

1. Administração direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos ór-
gãos. Os entes políticos são a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios. À exceção da União, que é 
dotada de soberania, todos os demais são dotados de 
autonomia.

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-
ços integrados na estrutura administrativa da Presi-
dência da República e dos Ministérios.
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A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já fo-
ram tidos como representantes do poder central (teoria 
da representação) e como mandatários do poder central 
(teoria do mandato). 

Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giërke, se-
gundo a qual os órgãos e agentes são apenas núcleos 
administrativos criados e extintos exclusivamente por lei, 
mas que podem ser organizados por decretos autôno-
mos do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de 
personalidade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não pos-
suem patrimônio próprio; e não assumem obrigações 
em nome próprio e nem direitos em nome próprio (não 
podem ser autor nem réu em ações judiciais, exceto para 
fins de mandado de segurança – tanto como impetrante 
como quanto impetrado). 

Já que não possuem personalidade, atuam apenas no 
cumprimento da lei, não atuando por vontade própria. 
Logo, órgãos são impessoais quando agem no estrito 
cumprimento de seus deveres, não respondendo dire-
tamente por seus atos e danos – o órgão central, com 
personalidade, que responderá.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes ou órgãos públicos que estejam 
exercendo atribuições da Administração direta é deno-
minada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

1.1 Órgãos Públicos: teorias

“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 
Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, 
que não tem vontade própria, pode outorgar o manda-
to”1. A origem desta teoria está no direito privado, não 
tendo como prosperar porque o Estado não pode outor-
gar mandato a alguém, afinal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da re-
presentação: “Posteriormente houve a substituição dessa 
concepção pela teoria da representação, pela qual a von-
tade dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a vontade 
do Estado, como ocorre na tutela ou na curatela, figuras 
jurídicas que apontam para representantes dos incapa-
zes. Ocorre que essa teoria, além de equiparar o Estado, 
pessoa jurídica, ao incapaz (sendo que o Estado é pessoa 
jurídica dotada de capacidade plena), não foi suficiente 
para alicerçar um regime de responsabilização da pessoa 
jurídica perante terceiros prejudicados nas circunstâncias 
em que o agente ultrapassasse os poderes da represen-
tação”2. Criticou-se a teoria porque o Estado estaria sen-
do visto como um sujeito incapaz, ou seja, uma pessoa 
que não tem condições plenas de manifestar, de falar, 
de resolver pendências; bem como porque se o repre-
sentante estatal exorbitasse seus poderes, o Estado não 
poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giër-
ke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos admi-
nistrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas, 
2010.
2 NOHARA, Irene Patrícia. Direito administrativo. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2013.

que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de perso-
nalidade jurídica própria. Com efeito, o Estado brasileiro 
responde pelos atos que seus agentes praticam, mesmo 
se estes atos extrapolam das atribuições estatais conferi-
das, sendo-lhe assegurado o direito de regresso. 

A teoria da imputação objetiva, derivada da teoria do 
órgão, também de Otto Giërke, impõe que o órgão cen-
tral da Administração, por ser o único dotado de perso-
nalidade jurídica, responderá por danos praticados em 
seus órgãos despersonalizados e por seus agentes. Não 
significa que os agentes ficarão impunes, mas caberá à 
Administração buscar contra ele o direito de regresso, 
retomando o que foi obrigada a indenizar. Ex.: se uma 
pessoa é vítima de dano numa delegacia estadual por 
parte de um delegado da polícia civil, ajuizará deman-
da indenizatória contra a Fazenda Pública do Estado, a 
qual poderá exercer direito de regresso contra o agente 
público, delegado causador do dano. Repare que a Ad-
ministração não se exime de indenizar mesmo que seu 
agente seja culpado.

Teoria do mandato e teoria da representação: 
ultrapassadas.
Teoria do órgão: adotada.
A teoria da imputação objetiva deriva da teoria 
do órgão. Ambas são de autoria de Otto Giërke.

#FicaDica

1.2 Órgãos Públicos: classificações

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara 
com diversos níveis de órgãos, que podem ser classifica-
dos em simples ou complexos (simples se possuem ape-
nas uma estrutura administrativa, complexos se possuem 
uma rede de estruturas administrativas) e em unitários 
ou colegiados (unitário se o poder de decisão se concen-
tra em uma pessoa, colegiado se as decisões são toma-
das em conjunto e prevalece a vontade da maioria):

•  Órgãos independentes – encabeçam o poder ou 
estrutura do Estado, gozando de independência 
para agir e não se submetendo a outros órgãos. 
Cabe a eles definir as políticas que serão imple-
mentadas. É o caso da Presidência da República, 
órgão complexo composto pelo gabinete, pela 
Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Re-
pública, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois 
o Presidente da República é o único que toma as 
decisões).

•  Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordi-
nados politicamente aos independentes. É o caso 
de todos os ministérios de Estado.

•  Órgãos superiores – são desprovidos de autono-
mia ou independência, sendo plenamente vincula-
dos aos órgãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional 
do Trabalho, vinculada ao Ministério do Trabalho e 
Emprego; Departamento da Polícia Federal, vincu-
lado ao Ministério da Justiça.
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